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PORTARIA No- 124, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, nomea-
do pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU, de 31 de agosto de
2016, Seção II, consoante delegação de competência conferida pela
Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no DOU, de
17 de agosto de 2015, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria MI n. 384, de 23 de
outubro de 2014, e, ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59050.001073/2011-37, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de Re-
cuperação previstos no art. 4º da Portaria n. 34, de 26 de janeiro de
2012, que autorizou empenho e transferência de recursos ao Mu-
nicípio de Balneário Piçarras/SC para ações de Defesa Civil, para até
22/12/2017.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria
acima citada, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW

PORTARIA No- 125, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, nomea-
do pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU, de 31 de agosto de
2016, Seção II, consoante delegação de competência conferida pela
Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no DOU, de
17 de agosto de 2015, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria MI n. 384, de 23 de
outubro de 2014, e, ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59050.000734/2011-15, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de Re-
cuperação previstos no art. 5º da Portaria n. 638, de 05 de setembro
de 2011, que autorizou empenho e transferência de recursos ao Estado
de Santa Catarina - SC para ações de Defesa Civil, para até
20/10/2017.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria
acima citada, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW

III - Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação; e
IV - Ouvidor-Geral do Ministério da Justiça e Segurança

Pública.
§ 1º Os integrantes indicados nos incisos I a IV do art. 2º

poderão ser representados por seus substitutos.
§ 2º As unidades mencionadas no caput do art. 2º deverão

realizar as indicações no prazo de quinze dias a partir da publicação
desta Portaria.

§ 3º Os integrantes do Comitê desempenharão suas ativi-
dades sem prejuízo daquelas decorrentes de seus respectivos cargos
ou funções, sendo a participação considerada prestação de serviço
relevante e não remunerada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 689, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre a permanência da atuação da Força Nacional de
Segurança Pública em apoio aos Estados do Rio Grande do Sul, do
Rio Grande do Norte e Sergipe na busca dos objetivos do Plano
Nacional de Segurança Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e considerando o
disposto na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007; no Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004; na Portaria nº 3.383, de 24 de
outubro de 2013;

Considerando os Termos de Compromisso firmados entre a
União e os Estados do Rio Grande do Sul, do Rio Grande do Norte
e Sergipe, estabelecendo, com cada ente federado, o Pacto Federativo
pela Segurança Pública (PFSP), para integração, colaboração e co-
operação na busca prioritária dos objetivos do Plano Nacional de
Segurança Pública (PNSP), com previsão de atuação da Força Na-
cional de Segurança Pública (FNSP); resolve:

Art. 1º Autorizar a permanência do emprego da FNSP, em
apoio aos Estados do Rio Grande do Sul, do Rio Grande do Norte e
Sergipe, até o dia 31 de dezembro de 2017, a contar da publicação
desta Portaria, consoante o previsto no PFSP e no PNSP, nas ações de
policiamento ostensivo, polícia judiciária, e perícia forense, com o
objetivo de redução de homicídios dolosos, feminicídios, violência
contra a mulher e no combate à criminalidade organizada trans-
nacional, em especial aos tráficos de drogas de armas.

Art. 2º A atuação e o número de profissionais a serem
disponibilizados obedecerão ao planejamento em conjunto entre os
órgãos envolvidos.

Art. 3º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 690, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 1º do
Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08505.112572/2015-56, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, MUHAM-
MAD PARVEZ, de nacionalidade chinesa, filho de Muhammad Ali e
de Sasha Bibi, nascido em Islamabad, no Paquistão, em 5 de julho de
1968, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 691, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 1º do
Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08000.005780/2010-76, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, PHIL-
LIPPINA MARIA CHARLOTTE NEL, de nacionalidade sul-afri-
cana, filha de Nicolaas Johannes Jacobus de Bruyn e de Martha
Jacoba de Bruyn, nascida na República da África do Sul, em 28 de
agosto de 1964, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 692, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 1º do
Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08018.012158/2012-97, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, CHIKEZIE
LOUIS OKOYE, de nacionalidade nigeriana, filho de Jhonson Okoye
e de Lucy Okoye, nascido na República Federal da Nigéria, em 1º de
março de 1982, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 693, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.1o do
Decreto no3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo no08704.008505/2014-19, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, UGWUOKE
CHIJIOKE TIMOTHY, de nacionalidade nigeriana, filho de Afonso
Ugwuoke e de Agnes Ugwuoke, nascido em Cervera, Nigéria, em 16
de janeiro de 1985, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 694, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.1o do
Decreto no 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo no08018.002548/2015-00, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, NIKSA ILIC,
de nacionalidade montenegrina, filho de Milan Ilic e de Slavka Ilic,
nascido em Kotor, Montenegro, em 29 de agosto de 1964, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 695, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.1o do
Decreto no 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo no08704.003188/2013-55, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MARNA
BENBENEN MENECIO, de nacionalidade filipina, filha de Napoleon
Benbenen e de Margarita Benbenen, nascida nas Filipinas, em 7 de
dezembro de 1984, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 696, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.1o do
Decreto no 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo no08018.009553/2015-35, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, VIOREL
ROSTAS, de nacionalidade romena, filho de Stoica Zarie e de Rostas
Elisabeta, nascido em Gud-Alb-Iulia, Romênia, em 9 de outubro de
1989, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 697, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 1º do
Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08704.001734/2015-85, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, VALENTIN
IONEL CAPDEFIER, de nacionalidade romena, filho de Toma Cap-
defier e de Iuana Capdefier, nascido na Romênia, em 25 de fevereiro
de 1993, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumpri-
mento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

TORQUATO JARDIM

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 687, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.1o do
Decreto no3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo no08001.001043/2015-07, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, FLORENCIO
CONDORI VARGAS, de nacionalidade boliviana, filho de Marcelino
Condori Manani e de Geronima Sofia Vargas Duran, nascido em La
Paz, Bolívia, em 7 de novembro de 1988, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 688, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

Institui o Comitê Permanente para a Des-
burocratização, no âmbito do Ministério da
Justiça e Segurança Pública

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87,
parágrafo único, incisos I e IV, da Constituição; o Decreto nº 8.668,
de 11 de fevereiro de 2016; e tendo em vista o disposto no art. 1º, §
2º, do Decreto de 7 de março de 2017, resolve:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça e
Segurança Pública - MJSP, o Comitê Permanente para a Desbu-
rocratização, com o objetivo de identificar as ações e os projetos de
simplificação administrativa, modernização da gestão pública e me-
lhoria da prestação dos serviços públicos às empresas, aos cidadãos e
à sociedade civil.

Parágrafo único. Caberá ao Comitê a consolidação das pro-
postas de desburocratização a serem encaminhadas, anualmente, ao
Conselho Nacional para a Desburocratização - Brasil Eficiente.

Art. 2º O Comitê será integrado por todas as unidades do
MJSP, que deverão nomear formalmente um representante titular e
um substituto para este fim, bem como pelos ocupantes dos seguintes
c a rg o s :

I - Coordenador-Geral de Gestão Estratégica e Inovação Ins-
titucional, que o presidirá;

II - Assessor Especial de Controle Interno;

Ministério da Justiça e Segurança Pública
.
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